
Regulamento 
Passatempo Ascensão 2019

As seguintes indicações destinam-se a regular o passatempo através do qual o Município da Chamusca 

oferece, como 1º prémio, 1 (um) jantar com o artista Olavo Bilac, e como 2º prémio, 1 (um) jantar com a banda 

“The Black Mamba”. Os jantares acontecem nos respetivos dias dos concertos destes artistas na Ascensão.

1 – O Município da Chamusca é a entidade promotora do “Passatempo Ascensão”, a ser desenvolvido nas 

plataformas oficiais - Facebook e Instagram - da Ascensão. 

2 – O presente regulamento rege os termos e as condições de participação no Passatempo. 

3 – O Passatempo destina-se a todos os participantes com mais de 18 anos, residentes em Portugal. 

4 – As participações no passatempo têm início no dia em que o mesmo é divulgado e término a 19 de maio de 

2019. 

5 - Os resultados serão divulgados no dia 24 de maio de 2019.

6 – Para poderem participar, os participantes devem enviar para o 

email comunicacao.turismo@cm-chamusca.pt, as fotos da sua 

autoria que retratem os melhores momentos na Feira da Ascensão. 

Devem enviar o seu nome e contacto telefónico. 

7 – As fotografias serão publicadas no Facebook e no Instagram 

da Ascensão.

8 – As 2 (duas) primeiras fotografias com mais “gostos” serão as 

vencedoras do concurso. 

9 – 1º prémio – 1 Jantar com o Olavo Bilac no dia 27 de maio de 

2019

    2º prémio – 1 Jantar com os The Black Mamba no dia 29 de 

maio de 2019 

10 – As participações que não satisfaçam integralmente as 

condições e os requisitos estabelecidos neste Regulamento serão 

consideradas nulas.

11 - A participação no Passatempo implica a aceitação integral e 

incondicional deste Regulamento.

  

Em caso de dúvida, deverá contactar através de 

comunicação.turismo@cm-chamusca.pt

ou telefone n.º 249 769 100.


